
Veja a Tabela 
de Pisos Salariais no 

verso deste jornal.

O que conquistamos:
F Aumento de 5,44% para todos que recebem até  R$ 7.172,00.
F Cesta Básica de R$ 390,00 (Deve ser fornecida em cartão-alimentação e não mais em produtos, a partir de 01/05/2017, inclusive para Encarregados e pessoal dos escritórios das obras).
F Vale-refeição de R$ 29,50 por dia de trabalho (A partir de 01/06/2017, nas empresas que não fornecem alimentação no local de trabalho).
F Manutenção de conquistas como os pisos salariais diferenciados, a PLR e a Hora-Extra acima do que estabelece a CLT(Os patrões queriam cortar tudo isso, acabar com a Cesta Básica e cobrar 6% pelo Vale-Transporte)
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Depois de muita insistência, conse-
guimos barrar as intenções de arrocho 
salarial dos patrões. Fechamos nossa 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 
conquistando aumento salarial pela in-
flação (INPC) em 5,44%, para salários 
até R$ 7.172,00.

Além disso, reajustamos o valor da 
Cesta Básica para R$ 390,00, que deve 
ser paga obrigatoriamente através de 
Cartão Alimentação. E as empresas que 
não fornecem almoço devem pagar Tí-
quete Refeição no valor de R$ 29,50 por 
dia trabalhado.

PATRÕES TENTARAM 
ARROCHO TOTAL

O aumento dos salários é retroativo 
a 1º de fevereiro de 2017 e as diferen-
ças devem ser pagas integralmente em 
junho deste ano. O novo valor da Cesta 
Básica é válido a partir de maio de 2017, 
e o reajuste do Tíquete, a partir de 1º de 
junho de 2017.

Nilson 
Duarte 
Costa

Presidente 
do Sitraicp

Patrões queriam embarcar no arrocho  
de Temer e cortar nossos direitos

CCT ESCORRAÇA ARROCHO, 
GARANTE INPC E DIREITOS 

COM REAJUSTE
 Embalados pela política anti-povo das 

reformas do Governo Temer, os patrões 
da Construção Pesada do Rio queriam, 
este ano, arrasar com a nossa categoria. 
Queriam acabar com nossos Pisos Sala-
rias, deixando apenas 1 salário mínimo 
como “piso”, independente de função. 
Queriam também acabar com a Ces-
ta Básica e pagar na Hora Extra e na 
PLR somente o previsto em Lei. Queriam 
ainda descontar 6% do Vale Transporte. 
Enfim, tentaram um retrocesso total em 
nossas conquistas. O Sindicato resistiu 
e a CCT 2017/2018 representa um bom 
resultado para a categoria.



2 Maio 
de 2017

MunicípioS do Rio de JaneiRo e MeSQuiTa
Novos salários a partir de 01/02/2017.

O salário reajustado é válido retroativamente a 01/02/17 e o 
pagamento das diferenças salariais deve ser feito em junho.  

O novo valor da Cesta Básica vale a partir de 01/05/17.

Grupo I - Soldador ER, Soldador TIG, Soldador RX.

Grupo II - Eletricista de força e controle/montador/ manutenção, Encanador 
industrial, Instrumentista, Mecânico-montador, Pintor industrial.

Grupo III - Almoxarife, Apropriador, Carpinteiro de acabamento/esquadria, 
Calceteiro, Impermeabilizador, Lixador, Maçariqueiro, Mecânico ajustador, 

Mecânico de equip. pesado, Montador de estrut./andaime/forma, Nivelador, Op. de 
bate estaca, Op. de escavadeira, Op. de guindaste, Op. de motoniveladora, Op. 
de motoscraper, Op. de retro-escavadeira, Op. de rolo, Op. de trator de esteiras, 

Op. de pá mecânica, Op. de patrol, Op. de serra circular, Op. de usina, Pedreiro de 
acabamento/refratário, Soldador Apoio/Ponteador.

Grupo IV - Apontador, Armador, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Laboratório, 
Auxiliar de topógrafo, Caldeireiro, Carpinteiro, Carpinteiro de forma, Eletricista, 
Encanador/Bombeiro hidráulico, Gesseiro, Guincheiro, Ladrilheiro, Marteleteiro, 

Op. de cremalheira, Op. de grua, Pastilheiro, Pedreiro, Pintor, Rastilheiro, 
Serralheiro.

Grupo V - Meio oficial, Sinaleiro, Vigia.

Grupo VI - Ajudantes, Serventes.

11,94      2.626,80      390,00      3.016,80
         POR HORA             SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                   tOtAl

10,61       2.334,20      390,00      2.724,20
        POR HORA             SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                  tOtAl

9,65      2.123,00      390,00      2.513,00
        POR HORA            SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                  tOtAl

8,92      1.962,40      390,00      2.352,40
        POR HORA            SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                  tOtAl

6,93      1.524,60      390,00      1.914,60
        POR HORA            SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                  tOtAl

6,59      1.449,80      390,00      1.839,80
        POR HORA           SAláRiO nOvO         CeStA BáSiCA                  tOtAl

oS novoS piSoS 
SalaRiaiS
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O “Zé da Pesada”, personagem-mascote 
do Sindicato da Pesada, 

é uma criação da HD Ideias.

Lembrete importante 
sobre a Cesta Básica

O fornecimento do Auxílio Alimentação (Cesta Básica) desde o ano passado é 
obrigatório também para Encarregados e empregados nos escritórios das obras. 

Deve ser fornecido em cartão, não mais em alimentos, e o 
novo valor - de R$ 390,00 - é válido a partir de 1º de maio.

Fique de olho nos  
seus direitos!

Contracheque de junho trará quase 22 % de diferenças 
do salário reajustado retroativamente a fevereiro

O aumento de 5,44% nos pisos salariais é retroativo a 1º de feve-
reiro. Como o pagamento das diferenças deve ocorrer no salário de 
junho, isto significa que no contracheque de junho devem vir 21,76% 
(quatro meses de aumento atrasado) para todos que recebem até R$ 
7.172,00, além do salário de junho já reajustado. Isso, fora as diferen-
ças de horas-extras feitas nestes cinco últimos meses. Fique de olho!

Fora as diferenças nas horas-extras feitas entre fevereiro e 
junho, que também devem ser calculadas pelo novo salário

você tem direito a almoço ou tíquete
As empresas da Construção Pesada do Rio devem fornecer almoço para seus 

empregados, no local de trabalho. Caso não forneçam, é obrigatório o fornecimento 
de tíquete-refeição. O novo valor do tíquete, que é de R$ 29,50 por dia trabalhado, 

é válido a partir de 1º de junho.

não esqueça o café da manhã obrigatório
As Empresas devem fornecer, gratuitamente, café da manhã aos trabalhadores nos 

canteiros de obras para aqueles que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes 
da hora do início do expediente, composto de 2 (dois) pães com manteiga e ovos ou 

2 (dois) pães com manteiga e queijo ou 2 (dois) pães com manteiga e presunto, 1 
(um) copo de 300ml de café com leite e 1 (um) copo de 300ml de suco de frutas.


